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PROJETO DE RESOLUÇÃO
“ Institui o Programa ‘Escola na Câmara’ no âmbito da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.".
CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou eu promulgo a seguinte resolução:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Ibiúna, o Programa “Escola na Câmara”, com o objetivo de promover a interação entre o Poder Legislativo e os estudantes da rede pública de ensino do município.
Art. 2º O Programa “Escola na Câmara” tem como finalidade:
I – Aproximar os estudantes do funcionamento do Poder Legislativo Municipal;

II – Promover a educação para a cidadania;

III – Incentivar a participação política consciente;

IV – Proporcionar aos alunos conhecimento sobre as funções dos vereadores e da Câmara Municipal;

V – Estimular o interesse dos jovens pela vida pública e pelo exercício da democracia.
Art. 3º O Programa será desenvolvido por meio de:
I – Visitas monitoradas de alunos da rede pública municipal à Câmara Municipal;

II – Palestras educativas sobre o papel do Legislativo;

III – simulações de sessões legislativas, com participação dos estudantes;

IV – Distribuição de material educativo sobre cidadania e organização dos Poderes;

V – Outras atividades pedagógicas relacionadas ao tema.
Art. 4º As visitas deverão ser previamente agendadas junto à Câmara Municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5º A Câmara Municipal poderá firmar parcerias com:
I – A Secretaria Municipal de Educação;

II – Instituições de ensino públicas e privadas;

III – entidades da sociedade civil;

IV – Empresas privadas, para apoio logístico e institucional.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º O Poder Legislativo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
Art. 8º
 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo instituir o Programa “Escola na Câmara” no município de Ibiúna, promovendo a aproximação entre o Poder Legislativo e os alunos da rede pública de ensino.
A iniciativa já é adotada com sucesso em diversos municípios brasileiros, contribuindo significativamente para a formação cidadã de crianças e adolescentes. Ao conhecerem de perto o funcionamento da Câmara Municipal, os estudantes passam a compreender melhor o papel dos vereadores, o processo legislativo e a importância da participação popular na construção de uma sociedade mais justa e democrática.
Além disso, o programa possibilita experiências práticas, como simulações de sessões legislativas, despertando nos jovens o interesse pela política de forma saudável e educativa.
Outro ponto relevante é o fortalecimento do vínculo entre o Legislativo e a comunidade escolar, promovendo transparência e incentivando o controle social.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste importante projeto.
SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, 31 DE MARÇO DE 2026.

PAULO CESAR DIAS DE MORAES

                VEREADOR
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